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DECRETO N° 274/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 135/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 1.028.000,00 (um milhão e vinte e oito mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 509 — 
RECURSOS UMUTRANS, no valor de R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil reais), e da 
Fonte 504 — Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias, 
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunçâo; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Ativ. 	 es Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vig 	 publicação. 
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ANEXO! 
ANEXO AO DECRETO N°214 DE 0910912022 

Crédito Adicional Suplementar: Inciso I, do art. 41, da LeiFederei n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÁNSiTO E MOBILIDADE URBANA 

I 	FUNCIONAL:: 1-ADVIDADE/PR0JET0IOP. ESPECIAL :-. NATUREZA DA DESPESA .. -FONTE VALOR 

26.782.0017.2080 
Manutenção, Aquisição de Equipamentos e 
Infraestrutura 	Destinados 	A 	Sinaliza ç á o 
Viana/Acessibilidade 

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

._ 

509 R5 	628.000,00 

:ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 

I 	FUNCIONAL 	. -ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL -I NATUREZA DA DESPESA 'FONTE" - 	VALOR 	1 

115.451.0995.2037 
PaÁmento ç â o Asf á fica, Recape, Op. Tapa 
Buraco e Construção de Estradas. Calçadas, 
meio fio e boca de lobo 

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 504 Rb 	400.000.00 '  

TOTAL GERAL 
	

1.028.000,00  
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